
ESTADO DE MATO CROSSO 

�brc, no Tesouro do E0t8do, o crédito e8pe­
ciBl de C1 7.500.000, pora o fim :ue especifi 
e 9. • 

@ G@lff;iifít'Oil@@I @@ �$VIID®� ®� ��V® @OO@S�W.ú 
Faço saber s.ue ::i J...sser.ibléin Lc3i3l:itiva do ::Z:st.,._do de 

ereta e eu 3onciono � �e�uinte Lei : 
Lrtico 12 - Fica aberto, no Tesouro do 3Dteao o cri

dito es1uc10.l na importânciél de �$ 7.500.000 (set8 m.ilhÕ138 
e quinhe�tos mil cruzeiros), de�tinndo � auxili�r 2 Prefei 
tur3 t,tunicipal de !:ir ... ,ndn, paro construção �� rêüe de re 
C"!lt�ue no rio :,:ire.nda à Co.ixll de dist'.!:."'ibuição e flCcnt'1rnen­
to de 2.500 oetros d� tubos fornecido� pelo D.N.O.S. 

�rti�o 22 - b vrlBr do presente cr,dito ser5 coberto 
com o:; ri:;cursos provr,nient,�s do excesso <l� rrrec:daç�o ,1ue 
os indices técnicos �utoriz�\.III prcvêr . 

Àrtigo 3Q - O r:�istro do to da despêsa no �ribunal 
de ::.ont as , será o "po st eri o ri" • 

Arti30 42 - 3st� lei untrará em vigÔr n3 data de sua 
publicação, revogad�s u� )iJposições �o contrãrio . 

Pnlácio AlencuGtro,am Cuiabá, 15 de setembro de 
1 965, 144Q da Independência e 772 da República. . 
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